
 

 
 
 

REQUERIMENTO 

 

Considerando que o programa do VIII Governo Regional dos Açores 

define como objectivo da sua política de fomento do investimento dirigida 

ao sector do turismo: 

 

“Um plano de ordenamento turístico da Região, modelo de 

desenvolvimento de referência essencial de médio e longo prazo, tendo 

como eixo prioritário a valorização do potencial endógeno, assim como a 

compatibilização entre crescimento e preservação da qualidade ambiental, 

cultural, social e económica do território e população,” 

 

Venho requerer ao abrigo das disposições  estatutárias e  regimentais 

aplicáveis  cópia do estudo e trabalhos preparatórios do plano acima 

referido. 

 

Ponta Delgada 10 de Março de 2003 

 

 

O Deputado Regional, 

 

Fernando Lopes 


